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08 de novembro de 2023

HEITOR DA SILVA COSTA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Exercicio: 2009
DEDUCAO. PENSAO ALIMENTICIA.

Pode ser deduzida na Declaracdo de Ajuste Anual do contribuinte a pensao
alimenticia paga em cumprimento de decisdo judicial ou acordo homologado
judicialmente, desde que comprovada mediante documentacdo habil e idonea.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial
ao recurso voluntario interposto, para fins de reestabelecer as despesas com pensdo

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny,

Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose

Marcio Bitt

es, Rodrigo Rigo Pinheiro, Wilderson Botto (suplente convocado(a)), Francisco

Ibiapino Luz (Presidente).
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 Exercício: 2009
 DEDUÇÃO. PENSÃO ALIMENTÍCIA.
 Pode ser deduzida na Declaração de Ajuste Anual do contribuinte a pensão alimentícia paga em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, desde que comprovada mediante documentação hábil e idônea.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao recurso voluntário interposto, para fins de reestabelecer as despesas com pensão alimentícia..
 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Wilderson Botto (suplente convocado(a)), Francisco Ibiapino Luz (Presidente).
 
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
/
/

A decisão de primeira instância manteve parcialmente o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Exercício: 2015
DEDUÇÃO INDEVIDA DE PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL E/OU POR ESCRITURA PÚBLICA. DEDUÇÃO INDEVIDA DE DESPESAS MÉDICAS.
Cientificado da decisão de primeira instância em 16/10/2020, o sujeito passivo interpôs, em 27/10/2020, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, apresentando documentos
É o relatório.

 Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)

O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
Em sede de impugnação, o lançamento foi mantido sob a seguinte fundamentação:

/

Ao recurso voluntário, o contribuinte juntou documentos referentes ao processo judicial, demonstrando a obrigação de pagar a pensão alimentícia, além de apresentar informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora, comprovando a retenção de valores a tal título. Dessarte, o lançamento referente a essa infração deve ser cancelado.
No que se refere à dedução de despesas médicas, o acordo homologado não contempla a obrigação de pagamento de plano de saúde, motivo pelo qual a exigência fiscal deve ser mantida.

Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para fins de reestabelecer as despesas com pensão alimentícia.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny
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Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do lancamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisdo ora recorrida:

Emuﬂmmhmremuiamﬁuiuﬁmanmda.em]“lﬂﬁﬂlg.
Wotificagio de Lancamento de fls 32 a 36, relativa ao Imposto de Renda da Pessoa Fisica —
IHPqumt.m 1015, mm—-:a]a:da:m 014, tendo side apurade o aedite whatano assim
Constinmdo {em Fleais):

mposin 5.518.0]]
Lits de Dicio (pazsivel de reduclo) 525351
s de Mom (caiubscos abe 3MORZ013) 355055
[Total do Crédio Tributans 18.752 13|

[ lancamento teve origem na constatag 3o das seguimtes infiag des:

DEDUCAD INDEVIDA DE PENSAQ AIDMENTICIA JUDICIAL EQOU POR
ESCRITURA PUBLICA

Gloza do walor de BS 3140028, por falta de apresentacdo de decisdo
judicial ou acorde hemelogade judicialmente referente a Morincia da Silveira Costa,
solicimdos por meio do Termo de Intimacao Fiscal n° 201 5/483023489257138,

DEDUCAD INDEVIDA DE DESPESAS MEDICAS

Gﬂ:ﬂdnwludakjﬂﬂﬂ.ﬂllﬂmdaa]:rmm;muem jodicial ou
acmhumm@m;uduﬂmﬂemda@zanm@;md&nﬂm“lmde salde a
Marhacia da Silveira Costa, soliciiados por meio do Temo de Infimacio Fiscal of
2015483923480057138

Cienfificade do lancamento em 107082019 (avize de ecehimendn de fis.
37)., o Interessado protocolow, em 13082019, a impuzmacdo de fis. 04 e 03, juntaments com 2
documentagao de fs. 06 a 12, alegando, sm snfsss, que esta apresentade o documsntos

) O aates Soram encanmnhades 3 DF T Brasitia para julgamenio, tendo sido
distribndos a este Jul sador.

E o Relmario.

A decisdo de primeira instancia manteve parcialmente o langamento do crédito
tributério exigido, encontrando-se assim ementada:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2015

DEDUGCAO INDEVIDA DE PE~NSAO ALIMENTICIA JUDICIAL E/OU POR
ESCRITURA PUBLICA. DEDUGCAO INDEVIDA DE DESPESAS MEDICAS.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 16/10/2020, o sujeito passivo
interpds, em 27/10/2020, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
apresentando documentos

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)
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O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco

Em sede de impugnacéo, o langamento foi mantido sob a seguinte fundamentagéo:

Para fins de comprovacdo da obrizacoredade do pammento de pensdo
alimentica e despesas medicas a Manhuda da Sibveira Eus:z.um.m:mean&&ub:un
Tarmo de Acordo de fl=. 08 e copia da decisio judicial de fls. 11 e 12

Coopulsande o aulos, constata-se que os documentos I:jl]:rsa:mdﬂs.paln
ﬂmrﬂ:mzmpmmua:mmmwammdamdﬂhnmhg: 0 jodicizbmente
determinando o pagamento de pensio alimenficia e de despesas medicas 2 Marida da
Sibveira Costa.

Ao recurso voluntario, o contribuinte juntou documentos referentes ao processo
judicial, demonstrando a obrigacdo de pagar a pensao alimenticia, além de apresentar informe de
rendimentos emitido pela fonte pagadora, comprovando a retencdo de valores a tal titulo.
Dessarte, o langamento referente a essa infragcdo deve ser cancelado.

No que se refere a deducdo de despesas meédicas, o acordo homologado nao
contempla a obrigacdo de pagamento de plano de salde, motivo pelo qual a exigéncia fiscal deve
ser mantida.

Concluséo

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, para fins de reestabelecer as despesas com pensdo alimenticia.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny



